Art. 129, caput. Lesão Corporal de Natureza Leve



   Pena – detenção, de três meses a um ano.

§4º deste mesmo artigo – motivo de relevante valor social ou moral/domínio de violenta emoção, logo após injusta provocação da vítima; redução de um sexto a um terço.

§5º do artigo: substituição de pena.

§6º do artigo: Lesão Corporal Culposa.

§7º do artigo: Será admissível a incidência deste parágrafo, nos casos de lesão corporal leve ou culposa.

§8º. Perdão judicial.

Art. 130. Perigo de contágio venéreo.


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

§2º. Representação.

Art. 132. Perigo para a vida ou saúde de outrem. 


   Pena – detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único: Aumento de Pena.

Art. 134, caput. Exposição ou abandono de recém-nascido



   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 135. Omissão de Socorro.


   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único. Aumento de pena.

Art. 136, caput. Maus-tratos.


   Pena – detenção, de dois meses a um ano, ou multa.

§3º: E admissível a incidência no caso do caput.

Art. 137, caput. Rixa.


              Pena – detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. 

Parágrafo único. Rixa qualificada pela morte ou lesão grave.



   Pena – detenção de seis meses a dois anos.

Art. 138. Calúnia.


   Pena – detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 139. Difamação.


   Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 140, caput. Injúria. 


   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

§1º. Perdão judicial.

§2º. Injúria qualificada: violência ou vias de fato

       Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência. 

Art. 141. Disposições comuns.

Admissível nos casos de difamação e injúria.

Art. 142. Exclusão do crime.

Art. 143. Retratação.

Art. 144. Pedido de explicações em juízo.

Art. 145. Ação Penal.

Art. 146. Constrangimento ilegal. 


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

§1º. Aumento de pena: concurso de mais de três pessoas/emprego de armas.

§2º. Lesão Corporal Leve e vias de fato.

§3º.

Art. 147. Ameaça.


   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

Art. 150, caput. Violação de domicilio.



  Pena – detenção, de um a três meses, ou multa.

§1º. Noite/lugar ermo/violência ou armas/mais de duas pessoas.

       Pena – detenção, de seis meses a dois anos, alem da pena correspondente a violência.

§2º. Aumento de pena quando o agente e funcionário publico, nesta qualidade.

       Admissível quando o agente incidir no caout  deste artigo.

§3º.

§4º.

§5º.

Art. 151. Violação de correspondência.


    Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

§1º. Sonegação ou destruição de correspondência/Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica.

§2º. Aumento de pena.

§4º. Ação Penal

Art. 152. Correspondência comercial.


   Pena – detenção, de três meses a dois anos.

Art. 153. Divulgação de segredo.


   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

Art. 154. Violação de segredo profissional


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Art. 156. Furto de coisa comum.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 161. Alteração de limites.


   Pena – detenção, de um a seis meses, e multa.

§1º. Usurpação de águas/Esbulho possessório

§2º. No caso de vias de fato e lesão corporal leve.

Art. 163, caput. Dano.



   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

Art. 164. Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia


   Pena – detenção, de 15 dias a seis meses.

Art. 165. Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 166. Alteração de local especialmente protegido.


   Pena – detenção de um mês a um ano, ou multa.

Art. 167. Ação Penal (art. 163, IV do seu parágrafo e art. 164)

Art. 169. Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza


   Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único. Apropriação de tesouro/Apropriação de coisa achada.

Art. 170. Admissível quando o agente praticar delitos de menor potencial ofensivo.

Art. 175. Fraude no Comercio.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 176. Outras fraudes

Art. 177. §2º.Crime de acionista.


          Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 179. Fraude a execução.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 181. Disposições gerais.

Art. 182 Ação Penal.

Art. 183.

Art. 184, caput. Violação de direito autoral.


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Art. 185. Usurpação de nome ou pseudônimo alheio


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 186. Ação Penal.

Art. 197. Atentado contra a liberdade de trabalho

I - Pena – detenção, de um mês a um ano, alem da pena correspondente a violência.      

II – Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 198. Atentado contra a liberdade de contrato e trabalho e boicotagem violenta


   Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 199. Atentado contra a liberdade de associação.


   Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 200. Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem


   Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 201. Paralisação de trabalho de interesse coletivo


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 203. Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho


   Pena  - detenção, de um ano a dois anos, e multa, alem da pena correspondente a violência.

§1º.

Art. 204. Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho


   Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 205. Exercício de atividade com infração de decisão administrativa


   Pena – detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

Art. 208. Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo


   Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único. Aumento de pena.

Art. 209. Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária.


    Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Parágrafo único. Aumento de pena.

Art. 216, caput. Atentado ao pudor mediante fraude.


   Pena – reclusão, de um a dois anos.

Art. 225. Ação Penal.

Art. 233. Ato obsceno.


   Pena – reclusão, de três meses a um ano, ou multa.

Art.234. Escrito ou objeto obsceno


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 236. Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 237. Conhecimento prévio de impedimento.


   Pena – detenção, de três meses a um ano.

Art. 240. Adultério.


   Pena – detenção, de 15 dias a seis meses.

Art. 242. Parágrafo único.

Art. 245. Entrega de filho menor a pessoa inidônea.


   Pena – detenção, de um a dois anos.

Art. 246. Abandono intelectual.


    Pena – detenção, de 15 dias a um mês, ou multa.

Art. 247. Abandono moral.


    Pena – detenção, de um a três meses, ou multa.

Art. 248. Induzimento a fuga, entrega arbitraria ou sonegação de incapazes


   Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Art. 249. Subtração de incapazes


   Pena – detenção, de dois meses a dois anos, se o fato não constitui elemento de outro crime.

Art. 250. §2º. Incêndio culposo.


          Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 251. §3º. Explosão culposa.


           Pena – detenção de seis meses a dois anos (dinamite ou substancia de efeitos análogos)




Detenção, de três meses a um ano (nos demais casos).

Art. 252. Uso de gás tóxico na modalidade culposa


    Pena -  detenção, de três meses a um ano.

Art. 253. Fabrico, fornecimento, posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante


    Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 254. Inundação culposa


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 256. Parágrafo único. Desabamento ou desmoronamento culposos


   Pena – detenção, de seis meses a um ano.

Art. 259. Parágrafo único. Difusão de doença ou praga na modalidade culposa.


   Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

Art. 260. §2º. Perigo de desastre rodoviário culposo


          Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 261. §3º. Atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo, na modalidade culposa



Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 262. Atentado contra a segurança de outro meio de transporte


   Pena – detenção, de um a dois anos.

§2º. Modalidade culposa. 

       Pena – detenção, de três meses a um ano.

Art. 263. examinar possibilidade de aplicação.

Art. 264. Arremesso de projétil


   Pena – detenção, de um a seis meses.

Parágrafo único. Qualificadora – lesão corporal



    Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 267. Epidemia culposa.


   Pena – detenção, de um a dois anos.

Art. 268. Infração de medida sanitária preventiva


   Pena – detenção, de um mês a um ano, e multa.

Parágrafo único. Aumento de pena.

Art. 269. Omissão de notificação de doença


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 270. §2º. Envenenamento de água potável ou de substancia alimentícia ou medicinal Culposa



   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 271. §2º. Corrupção ou poluição de água potável culposas


          Pena – detenção, de dois meses a um ano.

Art. 272. §2º. Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de substancia alimentícia ou produtor alimentícios na modalidade culposa



     Pena – detenção, de um a dois anos e multa.

Art. 278. §2º. Substancias nocivas a saúde publica na modalidade culposa



Pena – detenção de dois meses a um ano.

Art. 280. Parágrafo único. Medicamento em desacordo com receita medica na modalidade culposa


      Pena – detenção, de dois meses a um ano.

Art.282. Exercício ilegal da medicina, arte dentaria ou farmacêutica

   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 283. Charlatanismo


   Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 284. Curandeirismo


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 285. Examinar a possibilidade de aplicação.

Art. 286. Incitação ao crime


   Pena – detenção, de três a seis meses ou multa.

Art. 287. Apologia de crime ou criminoso


    Pena – detenção, de três a seis meses, ou multa.

Art. 289. §2º. Detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 292. Emissão de titulo ao portador sem permissão legal


    Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

Parágrafo único.

Art. 293. §4º. Detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 301. Certidão ou atestado ideologicamente falso.


   Pena – detenção, de dois meses a um anos.

§1º. Falsidade material de atestado ou certidão.

       Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 302. Falsidade de atestado medico.


   Pena – detenção, de um mês a um ano.

Art. 307. Falsa identidade.


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 308. Uso de documento de identidade alheio


    Pena – detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui elemento de crime mais grave.

Art. 312 §2º. Peculato culposo.


         Pena – detenção, de três meses a um ano.

Art. 315. Emprego irregular de verbas ou rendas publicas


   Pena – detenção, de um a três meses, ou multa.

Art. 317. §2º. Detenção de três meses a um ano, ou multa.

Art. 319. Prevaricação. 


   Pena – detenção, de três meses a uma ano, e multa.

Art. 320. Condescendência criminosa


   Pena – detenção, de 15 dias a um mês, ou multa.

Art. 321. Advocacia administrativa


   Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Parágrafo único. Detenção, de três meses a um ano, alem da multa.

Art. 323. Abandono de função.


    Pena – detenção, de 15 dias a um mês, ou multa.

§1º. Detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 324. Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado


   Pena – detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

Art. 325. Violação de sigilo funcional


    Pena -  detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.

Art. 326. Violação do sigilo de proposta de concorrência


    Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 327. definição de funcionário publico.

Art. 328. Usurpação de função publica.


   Pena – detenção, de três meses a dois anos, e multa.

Art. 329. Resistência.


   Pena – detenção de dois meses a dois anos.

Art. 330. Desobediência


   Pena – detenção, de 15 dias a seis meses, e multa.

Art. 331. Desacato.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Art. 335. Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, alem da pena correspondente a violência.

Art. 336. inutilizaçao do edital ou de sinal.


   Pena – detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Art. 340. Comunicação falsa de crime ou contravenção


   Pena – detenção, de um a seis meses ou multa.

Art. 341. Auto-acusação falsa


   Pena – detenção, de três meses a dois anos, ou multa.

Art. 345. Exercício arbitrário das próprias razoes.


   Pena – detenção de 15 dias a um mês, ou multa, alem de pena correspondente a violência.

Art. 346. Subtração, supressão ou dano a coisa própria na posse legal de terceiro


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 347. Fraude processual. 


   Pena – detenção, de três meses a dois anos, e multa.

Art. 348. Favorecimento pessoal.


   Pena – detenção, de um a seis meses e multa.

§1º

Art. 349. Favorecimento real. 


   Pena – detenção, de um a seis meses, e multa.

Art. 350. Exercício arbitrário ou abuso de poder


    Pena – detenção, de um mês a um ano.

Art. 351. Fuga de pessoa presa ou submetida à medida de segurança.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos.

§2º. Emprego de violência.

§4º. Modalidade culposa.

        Pena – detenção, de três meses a um ano.

Art. 352. Evasão mediante violência contra pessoa


   Pena – detenção, de três meses a um ano, alem da pena correspondente a violência.

Art. 354. Motim de presos.


   Pena – detenção, de seis meses a dois anos, alem da pena correspondente a violência.

Art. 358. Violência ou fraude em arrematação judicial


    Pena – detenção, de dois meses a um ano, ou multa, alem da pena correspondente a violência.

Art. 359. desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito


   Pena – detenção, de três meses a dois anos ou multa.

.

